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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, DA 4ª (QUARTA) 

EMISSÃO DA 

 

PAUL STRICKER COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL S.A. 

CNPJ/MF nº 15.376.517/0001-57 

no valor total de 

R$ 45.000.000,00 

(quarenta e cinco milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS: BRPAUYNCM003 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

(“CVM”) EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025, SOB O N° CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2025/225. 

A PAUL STRICKER COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL S.A., sociedade por ações, sem 

registro de companhia aberta perante a CVM, em fase operacional, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 119, Conjuntos 51, 52 e 53, Vila Olímpia, CEP 04.551-

080, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 

15.376.517/0001-57, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de 

São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300661681 (“Emitente”), em conjunto com ITAÚ BBA 

ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), COMUNICAM, nos termos dos artigos 

13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 

160”), o encerramento da oferta pública de distribuição de 45.000 (quarenta e cinco mil) notas 

comerciais escriturais, em série única, da 4ª (quarta) emissão da Emitente (“Notas Comerciais” e 

“Emissão”, respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de 

emissão das Notas Comerciais, qual seja, 25 de novembro de 2025 (“Data de Emissão”), perfazendo, 

na Data de Emissão, o montante total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) (“Valor 

Total da Emissão”), destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos 

dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 

(“Investidores Profissionais”), estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta 

pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, inciso X e do artigo 27, inciso I, 

da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, 

da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme em vigor, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme em vigor, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”). 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador das Notas Comerciais é a 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na 

Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº36.113.876/0001-91. 
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DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Tipo do Investidor 
Quantidade de 
subscritores 

Quantidade de Notas 
Comerciais 
subscritas e 

integralizadas 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de investimento 0 0 

Fundos de investimento 0 0 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 

Investidores estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do consórcio 
de distribuição 

0 0 

Instituições financeiras ligadas à Emitente e aos 
participantes do consórcio 

1 45.000 

Demais instituições financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emitente e aos 
participantes do consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, prepostos e 
demais pessoas ligadas à Emitente e aos participantes 
do consórcio 

0 0 

Total 1 45.000 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta e das Notas Comerciais podem ser obtidas 

com a Emitente, e as Notas Comerciais poderão ser obtidos com a Emitente, o Coordenador Líder, a 

CVM e/ou a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de 

Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de Notas Comerciais 

Escriturais, em Série Única, da 4ª (Quarta) Emissão da Paul Stricker Comércio de Mercadorias em 

Geral S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles 

atribuído no “Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 

Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Paul Stricker 

Comércio de Mercadorias em Geral S.A.” (“Termo de Emissão”), celebrado, em 03 de dezembro de 

2025, entre a Emitente e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, Conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro 

Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”). 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, BEM COMO A UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO DE ACEITAÇÃO 

DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO I E §3º E DO ARTIGO 23, §1º, AMBOS DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, E DO ARTIGO 27, INCISO I, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, ESTEVE, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS ESTÃO 

SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E NÃO 

IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS NOTAS 

COMERCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDAS. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 

NOTAS COMERCIAIS E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU POR 

QUALQUER ENTIDADE AUTORREGULADORA, INCLUINDO, MAS SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

NOS TERMOS DO “CÓDIGO ANBIMA DE AUTORREGULAÇÃO PARA ESTRUTURAÇÃO, 

COORDENAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE OFERTAS PÚBLICAS DE VALORES MOBILIÁRIOS E 

OFERTAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS” E DAS “REGRAS E 

PROCEDIMENTOS DE OFERTAS PÚBLICAS”, A OFERTA DEVERÁ SER REGISTRADA, PELO 

COORDENADOR LÍDER, NA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”) EM ATÉ 7 (SETE) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

DIVULGAÇÃO DESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, MEDIANTE ENVIO TEMPESTIVO DA 

DOCUMENTAÇÃO APLICÁVEL, E PASSARÁ A COMPOR A BASE DE DADOS DA ANBIMA. 
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A data deste Anúncio de Encerramento é 15 de dezembro de 2025. 

   

 

Coordenador Líder 

 

 


